
 

PARECER TÉCNICO N.º 079/2025 

 
Referência: Processo n.º 648/2025 

Autoria: Comissão de Justiça e Redação Final, Comissão de Educação, 

Saúde, Assistência e Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, 

Comissão de Obras e Serviços Públicos e Comissão de Finanças e 

Orçamento. 

Assunto: Análise Técnica do Projeto de Lei Complementar n.º 013/2025, 

oriundo do Poder Executivo Municipal. 

 
EMENTA: Direito Constitucional e Direito 

Administrativo. Projeto de Lei que altera a 

tabela constante do Anexo I, da Lei 

Complementar n.º 057/2025, que concede 

reajuste salarial aos profissionais da educação. 

Constitucionalidade, Juridicidade, 

Regimentalidade e Adequação ao Mérito. 

 
INTRODUÇÃO 

 
Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justiça e Redação Final, WARLEI FERRARINI PESSALI, o Presidente da 

Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Diversidade Sexual e Identidade 

de Gênero, CHARLES GAIGHER, o Presidente da Comissão de Obras e 

Serviços Públicos, HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES, e o Presidente 

da Comissão de Finanças e Orçamento, RENAN DE JESUS BOLDRINI, 

concordam em apresentar o Parecer Técnico das respectivas Comissões 

Permanentes de forma conjunta, ficando a relatoria a cargo dos citados 

Parlamentares, a teor do que dispõe o art. 50, III, e o art. 51, do Regimento 

Interno. 

RELATÓRIO 

 
Trata-se de análise técnica acerca do Projeto de Lei Complementar n.º 
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013/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a tabela constante do 

Anexo I da Lei Complementar n.º 057/2025, que concede reajuste salarial aos 

profissionais da educação do Município de Alfredo Chaves. A propositura foi 

devidamente protocolizada na Secretaria da Câmara Municipal de Alfredo 

Chaves e, após juízo favorável de admissibilidade, nos termos do art. 109, do 

Regimento Interno, foi lida em Sessão Plenária e encaminhada às Comissões 

Permanentes para emissão de Parecer Técnico. 

 
Nessa linha, após deliberação das Comissões em Reunião Ordinária, 

em 19/09/2025, foi encaminhado o Ofício/CJRF n.º 015/2025 ao Presidente da 

Câmara Municipal solicitando o envio de ofício ao Chefe do Executivo 

Municipal, com finalidade de requerer, em síntese, a revisão da tabela e 

valores apresentados, inclusão de informações complementares e 

encaminhamento de documentos contábeis, a fim de possibilitar adequada 

análise técnica. 

 
Por fim, em 04/12/2025, foi recebido o OFÍCIO GABINETE N° 443/2025 

- PMAC, por meio do qual o Prefeito Municipal encaminhou esclarecimentos e 

documentos. Diante disso, os autos retornaram às Comissões Permanentes 

competentes para emissão do presente Parecer Técnico, o que fazem de forma 

conjunta. 

 
É o sucinto relatório. 

ANÁLISE 

 
Inicialmente, constata-se a presença dos requisitos e pressupostos, 

tanto objetivos quanto subjetivos, para a apresentação da proposição. Não há 

violação de competência, pois a matéria deve ser apresentada pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal. 

 
No mérito, conforme justificativas apresentadas, por erro material, a 

tabela de vencimentos que acompanhou a proposta da Lei Complementar n.º 

57/2025 não seguiu a devida aritmética. No entanto, apesar de a tabela da Lei 
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encontrar-se em desacordo, o Município está pagando aos professores o 

vencimento reajustado em 6,27%, de acordo com o disposto no corpo da Lei. 

Por conseguinte, o objetivo da presente proposição é somente corrigir tal 

equívoco, o que se afigura como necessário. Assim, devem ser acolhidas as 

razões expostas pelo Prefeito Municipal em seu ofício resposta. 

 

Por fim, quanto às questões financeiro-orçamentárias, conforme bem 

explicitado nas justificativas, a presente proposição não implica aumento de 

despesa, pois se trata de mera adequação da tabela aos valores já praticados, 

que permanecem dentro do reajuste de 6,27% previsto na proposta original e 

no corpo da Lei Complementar n.º 57/2025, o que é suficiente para fins de 

análise e aprovação por parte da Comissão de Finanças e Orçamento. 

 

CONCLUSÃO 

 
 Em razão de todas essas considerações, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE, a REGIMENTALIDADE e a 

ADEQUAÇÃO AO MÉRITO da proposição, opina-se no sentido de que seja 

APROVADO o Projeto de Lei em tela. 

 
É como votamos. 

 
Alfredo Chaves (ES), 12 de dezembro de 2025. 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 
WARLEI FERRARINI PESSALI: _____________________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
RENAN DE JESUS BOLDRINI: _____________________________________ 
Vice-Presidente 
 
HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES: _____________________________ 
Membro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIVERSIDADE 

SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO 

 

CHARLES GAIGHER: _____________________________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
ODAIR AUGUSTO BASSO: ________________________________________ 
Vice-Presidente 
 
RENAN DE JESUS BOLDRINI: _____________________________________ 
Membro 

 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES: _____________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES: _________________________________ 
Vice-Presidente 
 
CHARLES GAIGHER: _____________________________________________ 
Membro 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
RENAN DE JESUS BOLDRINI: _____________________________________ 
Presidente e Relator 
 
Pelas conclusões: 
 
WARLEI FERRARINI PESSALI: _____________________________________ 
Vice-Presidente 
 
ODAIR AUGUSTO BASSO: ________________________________________ 
Membro 
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